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TELEFONES ÚTEIS 
 

 

ATOS DO PODER LEGISLATIVO 
 

PORTARIAS 
 

PORTARIA Nº 015, DE 15 DE AGOSTO DE 2018. 
 
“Concede a gratificação de 
Desempenho e Produtividade ao 

servidor MAURICIO ROCHA 
KINTSCHEV ocupando do Cargo de 
Assistente Técnico Legislativo”. 

 

A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Jateí – Estado de 
Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais e 
regimentais, nos termos do art. 11, XV do Regimento Interno, 

 

CONSIDERANDO que a grande necessidade de digitalização, 
estabelecimento de processos e alimentação de diversos 
sistemas, obedecendo às regras de controle, financeiras e de 
acesso à informação; 

 
CONSIDERANDO que a sobrecarga de documentos o onera em 
demasia tendo contrapartida em seu desempenho se faz 
necessária a gratificação até a normalização dos trabalhos; 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º -  CONCEDER a gratificação prevista no art. 5º da Lei 

Complementar 48/2015 ao servidor MAURICIO ROCHA 
KINTSCHEV, matrícula 114, ocupante do cargo efetivo de 
Assistente Técnico Legislativo para incida o correspondente a 
30% (trinta por cento) sobre o seu vencimento base. 

 
Parágrafo único - Essa portaria tem efeitos retroativos a partir do dia 01 de 

Agosto de 2018. 
 

Jateí/MS, 15 de agosto de 2018. 
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